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ORDEM DE SERVIÇO 

 

Ordem de Serviço nº: (informar oS) 

Data de contratação: (informar data do comprovante de pagamento) 

 

 

DADOS DO CONTRATANTE 

 

Nome:       

CPF:       RG:    Órgão Exp:   

Nascimento:  

 
Endereço:     Nº  Complemento:   

Bairro:     Cidade/Estado:            CEP: 

 

Fone 1.:    Fone 2.: 

Email 1:    Email 2: 
 

 

ITEM I 
 

Prestação de Serviço Contratado: ASSESSORIA EM NEGOCIAÇÃO DE DÉBITO DE FINANCIAMENTO 
BANCÁRIO DE VEÍCULO 

 
Instituição Financeira: (banco da negociação) 
 

 

ITEM II 
 

Valor de Contratação: (valor total de contratação) 
 
Forma de Pagamento: (informar forma de pagamento da contratação) 
 

Vencimentos: (informar vencimento dos pagamentos à vista ou parcelado) 

 

 

***O serviço só será finalizado após a quitação do valor total do contrato*** 
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PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE DÉBITO 
 

Nome: (DADOS DO TITULAR DO FINANCIAMENTO)      

CPF:       RG:    Órgão Exp:   

Nascimento:  
 
Endereço:     Nº  Complemento:   

Bairro:     Cidade/Estado:            CEP: 

 

CREDOR 

 

- Financeira:  

- Bem financiado: 

- Valor finananciado: 

- Nº de parcelas: 

- Parcelas em atraso: 

 

Eu,                                                                    ,acima qualificado, autorizo a empresa AnáliseGroup, e(ou) 
preposto a proceder o levantamento do débito (restrição financeira) apontando em meu nome junto 
a esta instituição. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

 

 

 

(nome do cliente) 

 

 

LEVANTAMENTO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

 

Saldo devedor atual: (Valor da dívida atualizada) 

Até: (Data/horário atualizado da dívida na contratação) 
 
Estimativa de Quitação: (Valor de quitação e Prazo para entrega do resultado conforme calculo) 

Consultor: (consultor comercial) 
 
Cliente contratante: (nome do cliente contratante) 

Títular do financiamento: (nome do títular do financiamento) 
 
Contratante ciente em: (data da emissão do contrato) 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO E 
NEGOCIAÇÃO DE FINANCIAMENTOS 

OBJETO DO CONTRATO: 

Parágrafo Primeiro: Conforme detalhado no ITEM I a CONTRATADA prestará serviços de intermediação 

e negociação de financiamentos, providenciará a intermediação e negociação de parcelas em atraso, 

bem como negociação para a quitação antecipada de financiamento perante a instituição financeira, 

para a reinvindicação de juros e taxas. Essa negociação será feita através de cartas, e-mails, contatos 

físicos e telefônicos diretamente com as instituições financeiras.  

 A negociação extrajudicial feita pela CONTRATADA poderá perdurar até o prazo máximo de 18 meses 

conforme a necessidade financeira do CONTRATANTE e necessidade de prazo para a CONTRATADA.              

 A negociação de valores e quitações a serem pagos, são de responsabilidade da CONTRATADA, no 

entanto o êxito da negociação depende exclusivamente do pagamento do acordo, que deve ser pago 

pelo CONTRATANTE.  

 Fica convencionado entre as partes que o CONTRATANTE não poderá interferir na negociação 

extrajudicial junto as instituições financeiras, após a contratação do serviço da CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo: Em caso de negociação infrutífera, ou acordo extrajudicial sem êxito, a 

CONTRATADA poderá indicar profissional capacitado para tomar as medidas cabíveis, no que tange ao 

ajuizamento de processo, com a devida autorização do CONTATANTE. 

Parágrafo Terceiro: O CONTRATANTE será representado pela CONTRATADA por meio de procurações 

e contrato de prestação de serviço. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Parágrafo Primeiro: Fica determinado que serão casos de Suspensão Imediata deste Contrato: 

a) Não fornecer o CONTRATANTE tempestivamente, todos os meios para o bom desempenho das 

atividades da CONTRATADA; principalmente documentos, solicitações requeridas, informações 

e assessoramento técnico quando necessário, isentará a CONTRATADA de qualquer 

responsabilidade pelo atraso, negligência, caso fortuito ou força maior, que impliquem no não 

cumprimento de pagamentos de acordos adquiridos; 
 

b) Não há devolução de valores, no que tange aos valores contratados por força deste documento; 
 

c) São de responsabilidade do CONTRATANTE o pagamento de propostas adquiridas; 
 

d) Fica convencionado entre as partes que o CONTRATANTE não poderá interferir junto as 

instituições financeiras, após a contratação dos nossos serviços; 
 

e) Falta de contato após prazo de notificação de 45 dias; 
 

f) O não pagamento da proposta acordada adquirida; 
 

g) Falta de interesse após proposta adquirida com prazo de notificação de 45 dias; 
 

h) O não envio das documentações necessárias prevista no parágrafo oitavo; 
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Parágrafo Segundo: A CONTRATADA executará o trabalho de intermediação de acordo junto aos 

bancos e instituições financeiras, bem como a baixa de negativações e restrições, com a entrega dos 

mesmos ou com carta de quitação emitida pelo credor a instituição bancária poderá a seu critério, 

aceitar o pedido de exclusão. 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA não se responsabiliza por pagamentos de boletos feito por clientes 

com o recebimento externo, de terceiros, assessorias de cobrança, bancos e financeiras; 

Parágrafo Quarto: Em caso de negociação extrajudicial de falecidos, a CONTRATADA não se 

responsabiliza por eventuais transferências do bem ou inventário, a responsabilidade dos pós quitação 

é do CONTRATANTE. 

Parágrafo Quinto: Em casos de contestação de busca e apreensão efetuados pela CONTRATADA a 

responsabilidade por eventuais custas processuais é inteiramente do CONTRATANTE. 

Parágrafo Quinto: Para viabilizar a execução dos serviços ora contratados, o CONTRATANTE outorga a 

CONTRATADA poderes específicos a esse fim, através do instrumento de procuração anexo a este. 

Parágrafo Sexto: O ajuizamento de processo poderá ser feito a quem a CONTRATADA indicar, sendo certo 

que para isso, o CONTRATANTE deverá então firmar documentos, procurações, substabelecimentos ou 

destituições, conforme orientação. 

Parágrafo Sétimo: O CONTRATANTE concorda em cumprir todos os procedimentos requeridos pela 

CONTRATADA ao longo da prestação do serviço, a fim de garantir maior probabilidade de sucesso nas 

negociações com as instituições financeiras. 

Parágrafo Oitavo: O serviço ora contratado só será finalizado após o pagamento integral da 

contratação, conforme “Item II” e entrega da documentação necessária, sendo elas: 

• Procuração Ad-judicia 
• Procuração Comum (autenticada) 
• RG com CPF ou CNH. 
• Comprovante de Endereço. 
• Documento do Veículo. 
• Cópia de uma parcela do Carnê 
• Contrato de prestação de serviço assinado digitalmente 
• Contrato de financiamento (caso necessário) 

 

DAS CONDIÇÕES RESOLUTIVAS: 

Parágrafo Primeiro: Se o CONTRATANTE desejar rescindir o presente contrato, deverá fazê-lo no prazo 

máximo de 7 (sete) dias corridos da contratação conforme art. 49 do código de defesa do consumidor 

parágrafo único, mediante comunicação por escrito, com comprovante de recebimento por parte da 

CONTRATADA.  

a) No caso de rescisão contratual por parte do CONTRATANTE após o prazo de 7 (sete) dias 

corridos, nenhuma parcela paga à CONTRATADA será devolvida. 
 



 
ANALISE GROUP SERVICOS LTDA 

CNPJ: 15.177.938/0001-59 
Rua Antônio de Souza Campos, 22 - Vila Matilde - SP - CEP: 03511-010 

 

Página 5 de 7  
 

b) Cabe ressaltar que a rescisão do CONTRATANTE somente será considerada válida para todos os 

efeitos legais, se este estiver em dia com as suas parcelas em relação à CONTRATADA. Caso 

contrário, o CONTRATANTE será responsável pelo pagamento das mesmas até a data efetiva da 

comunicação por escrito da rescisão contratual. 

 

c) DA MULTA PELA RESCISÃO APÓS O PRAZO DE 7 DIAS: A desistência do contrato, por parte do 

CONTRATANTE, após o prazo de 7 (sete) dias corridos da contratação nenhuma parcela paga à 

CONTRATADA será devolvida. 
 

 

 

d) No caso de o CONTRATANTE não fornecer a documentação necessária para o correto 

andamento do serviço ora contratado ou na hipótese de houver omissão no retorno de eventual 

contato por parte da CONTRATADA, contato este também imprescindível para a realização do 

serviço, a presente avença dar-se-á por rescindida e não haverá devolução dos valores 

anteriormente pagos. 
 

Parágrafo Segundo: Havendo interferência por parte do CONTRATANTE nas negociações iniciadas pela 

CONTRATADA face as instituições financeiras, haverá por parte da CONTRATADA rescisão do 

instrumento de contrato perdendo em favor deste todos os valores pagos pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Terceiro: Havendo quebra de contrato por parte do CONTRATANTE a CONTRATADA estará 

autorizada a cobrança de multa contratual de 30% conforme citado no “Item I”; 

Parágrafo Quarto: O não pagamento total do “Item ll” do CONTRATANTE à CONTRATADA no prazo 

acordado poderá acarretar na inclusão do CPF/CNPJ nos órgãos de proteção ao crédito SPC/SERASA 

bem como abertura no Título de Registro de Protesto em Cartório. 

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA estará autorizada a rescindir o presente contrato nas hipóteses de 

descumprimento por parte do CONTRATANTE das cláusulas estabelecidas no presente instrumento, 

devendo efetuar comunicação por escrito, com aviso de recebimento pelo CONTRATANTE, 

concedendo-lhe prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do recebimento do referido aviso, 

para regularizar sua situação junto à CONTRATADA. 

Parágrafo Sexto: Havendo interferência por parte do CONTRATANTE na quebra do acordo formalizado 

de quitação, adquirido pela CONTRATADA junto ao banco ou instituição financeira, estará autorizado 

a CONTRATADA a inclusão do CPF/CNPJ nos órgãos de proteção ao crédito SPC/SERASA bem como 

abertura no Título de Registro de Protesto em Cartório, conforme previsto no “Parágrafo Sétimo” das 

“Obrigações do Contratante” 

Parágrafo Sétimo: Na hipótese de falecimento do CONTRATANTE, o presente contrato será 

automaticamente rescindido, devendo ser entregue aos seus herdeiros e/ou sucessores documentos 

eventualmente providenciados a CONTRATADA, não sendo esta última obrigada a devolver quantias 

anteriormente pagas. 

a) Na hipótese da comunicação do falecimento do CONTRATANTE tenha sido feita após 

vencimento de parcelas, estas serão desconsideradas pela CONTRATADA. 
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OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

Parágrafo Primeiro: Apresentação de documentos indispensáveis à realização dos serviços, tais como 

comprovantes de pagamento; 

Parágrafo Segundo: Fornecer tempestivamente, todos os meios para o bom desempenho das atividades 

do CONTRATADO; principalmente documentos, solicitações requeridas, documentais, informações, 

assessoramento técnico quando necessário; 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA ficará isenta de qualquer responsabilidade pelo atraso, 

negligência, caso fortuito ou força maior, que impliquem no não cumprimento das obrigações; 

Parágrafo Quarto: Fica convencionado entre as partes que o CONTRATANTE não poderá interferir junto 

as instituições financeiras, após a contratação dos nossos serviços; 

Parágrafo Quinto: O CONTRATANTE se compromete nesse ato, a manter atualizado o seu cadastro de 

telefones, endereços e e-mails, para que a CONTRATADA possa facilmente manter o contato; 

Parágrafo Sexto: O CONTRATANTE se compromete neste ato, a responsabilizar-se inteiramente pelo 

seu veículo por conta de possível busca e apreensão, livrando a CONTRATADA de qualquer 

responsabilidade. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA estará obrigada a dar continuidade aos serviços após a total 

regularização da(s) pendência(s) referentes a contratação e valores solicitados pelos serviços 

extrajudiciais; 

Parágrafo Segundo: Em caso de acordo para a regularização do débito, a CONTRATADA fara 

integralmente a negociação com as entidades credoras, e caso viável a proposta deste, deverá ser 

repassado ao CONTRATANTE os parâmetros e tramites necessários para a realização do pagamento, 

lembrando ainda que o sucesso do acordo realizado, depende exclusivamente do CONTRATANTE, que 

deverá honrar o acordo firmado; 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA colocará à disposição do CONTRATANTE relatório de andamento 

do(s) acordo(s) proposta(s) adquiridos, por vias eletrônicas de e-mails, ticket, aplicativo, telefonema, 

mensagem de whatsapp, mensagem de sms, ou por meio impresso, carta, notificação; 

Parágrafo Quarto:  A CONTRATADA garante a redução da dívida atual do financiamento em questão do 

CONTRATANTE de no mínimo 50% até 90% da dívida atual, necessitando a CONTRATADA de um 

período de até 18 meses para a obtenção deste resultado percentual, caso o CONTRATANTE não siga 

as orientações da CONTRATADA e não respeite as obrigações do CONTRATANTE a CONTRATADA não 

se responsabilizará em conseguir a redução do débito; 

Parágrafo Quinto: Todos os custos necessários para o bom andamento do serviço são de 

responsabilidade da CONTRATADA; 

Parágrafo Sexto: Após o pagamento integral da contratação o CONTRATANTE não terá de pagar mais 

nenhum valor a CONTRATADA; 
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Parágrafo Sétimo: A CONTRATADA garante a redução da dívida atual do financiamento em questão do 

CONTRATANTE de no mínimo 50% até 90% da dívida atual, necessitando a CONTRATADA de um 

período de até 18 meses para a obtenção deste resultado percentual, caso contrário fica sujeito a 

CONTRATADA, a devolução integral da contratação do serviço ao CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo: A CONTRATADA se compromete a entregar ao CONTRATANTE os serviços Bônus 

de: 

• Orientação sobre prevenção de busca e apreensão; 
• Orientação de planejamento financeiro para o acordo de quitação; 
• Guia prático para o aumento de score; 

 
 

DO FORO:  

Parágrafo Único: As partes elegem o foro Central da Comarca da Ca pital de São Paulo, para dirimir 

eventuais dúvidas oriundas deste, podendo ainda a CONTRATADA optar pelo foro de domicílio do 

CONTRATANTE, ou vice e versa. E por estarem justos e contratados, firmam o presente. 

 

DECLARAÇÃO: Assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas, bem como declaro que li 

este contrato previamente e não tenho dúvidas sobre quaisquer de suas cláusulas, concordando 

expressamente com todas elas. 
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